
f1J'wfoitwta da 8Uãncia flJalncátia de �tl'Ul 
Estado de São Paulo 

LEI No. 206, DE 31 DE JUNHO DE 1992 

[1enomina ''Dolores HaC:hado de 
a atLlal- RL1a 17 do Jardim Jaquei1-a 
<ALtto1� -Ve1-. Almir José Alves) 

DOUTOR JOS• ItIAS PAEZ LIMA, Prefeito Municipal 
. 

. 

da Estincia Balne�ria de Ca1·aguatatuba. F�ço 
saber qLlE. � ·ci�a1·a Municipal ap1·ov0Ll e eu sanc�.ono ' . . '

· a segL1inte Lei. 

Art.io.- A atLtal RLta ''17'', localizada nc1 bairro Ja1-dim 

JaqLtei1·a, neste l1ut1icípio, passa a deno1Tiina1·-se 
' . 

"RUA DOLORES 11ACHADO DE CASTRO". 
Art 2o.- Fica faze�(j() pa�te {11teg1·ante desta Lei a justi

i�icat iva a11exa. 
Art 3o.- O Poder P�blicb Municipal comLtnicar� a no�a deno

minação às concessionirias de servi�os pdblicos, 
associa�ões dos Oficiais de Justi�à. dos Taxistas 
e··cart61·i� do Município. 

Art.4o.- Est� · Lei entrará em vigor na data de Slla 
publicação, revogadas as' disposições e1n con�ri1·io. 
CaraguatatL1b�, 30 de junho de 1992 

F'ul)licada na Seç�() 
de junlio de 1992. 
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11=>le1ne:r1ta1·e:s, aos 30 


